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Conselho Nacional dos Direitos

cla Criança e do Aclolescente

REGIMENTO TNTERNO

rv cor.írrcnÊxdÀ Necrow.lr, Dos Drnrrros n.l cnreuÇA E Do
A»oLESCENTB

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1" - A fV Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, convocada pela
Resolução n." 6'l de Z3l}4l}lConselho Nacional dos Direitos da Crianç" u áo Adolescente -
CONANDA realizar-se-á no período de 19 a 22 de novembro de 2.00i, no Colégio Militar,
Brasíüa - DF, e tem como tema central: Crianças, Adoloscentes e Violência'ie Lema: "Violência é
covardia - as tnarcas ficam na sociedade".

CAPÍTULO II
DOS O&IETTVOS

AÍt . 2'- A IV Confer&rcia Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por otjetivo geral
promover uma ampla reflexão súre a inÍiincia e a adolescência e sua relação com a viotenciA a nm Oe
apontar camiúos e dennir proposições que revertam a realid.rde ügente e iontribuam para a melhoria da
qualidade & vida infanto.juvenil.

Art 3' Como objetivos específicos a IV Conferência pretende:
a) Subsidiar os participantes da conferência a partir do diagnóstico da situação conjuntural da

população infanto.juven il brasileira ;
b) Situar os conferencistas no conteúo histórico do atendimento à criança e ao adolescente;c) Discuür o papel dos meios de comunicação social a partir dos aspectos conceituais e

epidemiológicos da violência;
d) Identificar a relaçâo entre o Estahrto da Criança e do Adolescente - ECA e demais instrumentos

legais, a realidade e a participação dos diversos atores na construção da Paz Social;
e) Propor a elaboração de um PACTO socIAL PELA coNsrRuçÃo oe naz;
D Subsidiar e partilhar com a sociedade brasileira através da apresentação de experiências

referenciais na aplicação do ECA;
g) Discutir o papel do Estado, da sociedade e da família na consolidação de uma cultura de defesa

dos direitos da criança e do adolescente;
h) Discutir o papel dos diversos atores sociais diretamente envolüdos com a questão e delinear

perqpectinas de ahração conjunta: sistema de segurança pública, sistema de justiça e sistema de
atendimento;

D Discutir a questâo da idade de responsabilidade penal dos jovens.

CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES

Art 4' - São participartes da fV Conferência Nacional:
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â) conselheiros Titulares e suplentes do CONANDA como delegados natos;
b) Delegados eleitos nas Conferências Estaduais e Distrital;
c) 2 adolescentes eleitos nas Conferências Estaduais e Distrital, como delegados natos;
d) Conüdados Especiais do CONANDA;
e) obsenadores - l0 Yodototalde Delegados de cada unidade da Federação.

§ 1'- Os delegados natos e os delegados eleitos naç Conferências Estaduais e Distrital têm direito à
voz e voto em todas as instáncias da [V Conferência Nacional;

§ 2" - Os observadores terüo direito à voz somente nas Mini-Plenárias e Plenarinhas da IV
Conferência Nacional.

§ 3" - Os conüdados terão direito à voz em todas as instâncias da tV Conferência Nacional.
CAPÍTULO ry

DA ORGANIZAÇÃO

Árt 5'- A Monferência Nacional obedecerá a programaçâo em anexo, elaborada e aprovada
pelo

CONA}IDA.

Art 6'- A estruttrra da IV Conferência Nacional é: conferência dos adolescentes, conferência
magna, painéis,oficinas, plenárias, minialenárias temáticas e plenariúas.

CAPÍTITLO V
DOS PATNÉIS

Art. 7" - Alguns temas serão apresentados sob a forma de painéis, de acordo com a programação,
tendo cada painelista tempo pré determinado para fazer sua exposiçãq abrindo.se, em seguida para
esclarecimentos e contribuições do plenário.

Parágrafo Único: Os pedidos de esclarecimentos ou contribuições serão feitos por escrito à mesa
coordenadora ou através do microfone, utilizando-se o tempo de no máximo 3 minúos para cada
intervenção.

Art. 8" - Cada painel contará com dois conselheiros do CONANDA como coordenadores, sendo
um

representante governamental e um da sociedade ciül.

CAPÍTULO YI
DAS MINI.PLENÁNTES TEMÁTICAS C PLENARIMIAS

Art. 9o - As Mini-Plenárias temáticas e Plenariúas reunir-se-ão no período da tarde do dia 2llll,
conforme programação e se dividirão de acordo com os oito temas das "Diretrizes Nacionais para a Políüca
de Aten$o Integral à InÍância e Adolescência", ou seja:
l- Educação
2- Saúde
3- Cultura, Esporte el-azer;
4- fusistência Social;
5- Proteção Especial:

a) Trabalho Infantil
b) Violência, Abuso e Exploraçâo Sexual;

6- Medidas Socio - Educativas;
7- Conselhos de Direitos, Ccnselhos Tutelares e Fundos
8- Mecanismos de Exigibilidade de Direitos
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Art. 10 - Os trabalhos das Mini-Plenárias Temáticas e Plenarinhas obedecerão metodologia
propria, que seÉ apresentada no início dessas atiüdades.

§ l'- Cada Mini-Plenária defurirá um compromisso para @mpor o PACTO SOCIAL e 5
estrategias para implantação do mesmo.

§ 2'- A Mini-Plenária do tema Proteção Especial, deverá apresentar como resultado final o produto
de que trata o parágrafo anterior para Trabalho Infantil e para Violência, Abuso e Exploração
Sexual. .i;
Art. 11- A síntese das propostas e as moções das Mini-Plenárias temáticas serão distribuídas aos
delegados, conüdados e observadores, antes da plenária final.

CAPITULO VII
. DAS MOÇOES

Art. 12 - Serão encaminhàdas para aprovaç5o da Plenária Final as moções de âmbito nacional
encamiúadas ao CONANDA pelos estados nos relatórios finais das Conferências Estaduais.

§ l' - As Mini-Plenárias podem propor moções que devem ser elaboradas em formulário proprio,
fornecido pela Comissão Organizadora.

§ 2' - Também poderão ser apresentadas moções que contenham no mínimo l0% de assinaturas
dos delegados presentes na [V Conferência Nacional, devendo as mesmas serem entregues na
secretaria executina, impreterivelmente, até às 20 h 00 do dia 2lll l/01.

CAPÍTULO VIII
DA PLBNÁNN FINAL

Art. 13- A mesa coordenadora da Plenária Final será composta por dois conselheiros do
CONANDA, sendo um representante govemamental e um da sociedade ciúI, com a função de
Coordenador e Secretário e sistematizador, inücados pelo CONANDA

Art. l+ O coordenador da mesa procederá a Ieitura das propostas sistemaüzadas através das Mini-
Plenárias.

Art. 1S A leitura do PACTO SOCIAL PELA.PAZ e das propostas complementares ao mesmo,
será feita por têmâ, sendo que a plenária poderá apresentar destaques, durante a mesrna, para
votação em separado.

§ l'- Os destaques serâo debatidos e votados após a leitura de cada conjunto de propostas por
terna.

E 2o- Para cada destaque, o solicitante terá três minutos para justifiai-lo e havendo discordância,
abrem-se inscrições para uma manifestação contra e uma a Êvor, pelo tempo máximo de três
minutos cada uma, quando o destaque será colocado em votação.

§ 30- Nâo será permitido o levantamento de questões após a votaçâo do destaque.

§ +'- Em regime de vcÊação não serão permitidas questões de ordem.

Art. 16- Apos a leitura, debate e aprovação das propostas de todas as Mini-Plenárias, será aberto
espaço para aprovação de moções, seguindo-se os mesmos critérios do artigo 20.
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ArÍ.' 17- As votações serão feitas através do uso do crachá fomecido aos delegados pela comissãoOrganizadora da IV Conferência N."i"""f.
Art' 18- A vdaçâo será feita por contraste e, em caso de dúüda, por contagem dos cartões, sendoaprovada por maioria simples.

DA r co N Fu on ncr,nffi'#n"fr5os A D,LE' c EN r,s
Art' 19 - A tv conferênçia Nacional dos Adolescentes desenvorver-ser.á com regimentometodologia propria e em espaço Íisico reservado para tal.

Parágrafo Único: A IV conferência Nacional prevê em sua prograrnação momentos de integraçãocom a I Conferência Nacíonal dos Adolescentes.

CAPÍTULO X. DAS DrsPosrÇorcs rrxers
Aft'' 2r os casos não preüstos neste regimento serão resolüdos pela comissão organizadora dalvconferência e corocados para 

"pro*t'o por maioria simpres da prenária.

AIIEXO I -
Dia 19111
09h00min - rnício do credenciamento (Encenamento às 1gh30min)10h0omin - Cotetiva com a fmprêÀsà
J llrprln - {Rresgntação Cu tiu rat infanto_J uven it15h45min - Sotenidaoé oe Abertuã
16h30min - Conferência.Magna
17h30min - Leituna, Disc,ssão e aprovação do Regimento rntemo
Dia20tl1
OBh3Omin - l-ancamentos CONANDA, UNICEF, MJ/SDH...09h3omin - Histôria oo eteãúm"ntãa criança e ao Adotescente no Brasir10h45mín -Anátise de Conlunúrà
12h@min - Assinatura Oo Érotãcoto StptAí4h.omin - painer: Viorência eôããrui", As Marcas Ficam na sociedadelsh3omin - Iã§::S;y:"" à" õoãunicaçaàêúai 

"ã 
vioren"iàôúú as crianças e

17h00min - Retatos de Erperiências Exitosas
19h00min - Reuniões setoriais: Conselnos e Fóruns
Dia 21111
08h30min - Painel: Segurança Pública como Direito de cidadania10h30min - Retatos Oe epeiién.iã, er.to.r,
í2h30min -Atmoco
14h00min - MinLÉbnárias e ptenarinhas 

.

19h00min - oficina: Fundos ooi oiràitos da criança e do Adotescentes
Dia22111
08h30min - plenária Finat
12h30min -Atmoco
14h00min ; Atiüdàde púbtica
í7h00min - Coletiva com a lmprensa
18h00min - Encenamento da iv CóÀferencia Nacional

PROGRAMAÇÃO
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